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Ao estudar o problema judaico na Europa, ao longo da história, somos
confrontados com uma realidade que se foi repetindo, durante séculos: a rivalida-
de económica esteve sempre subjacente aos antijudaísmos religioso e rácico.

O crescimento das cidades e a afírma^ao das burguesias cristas, durante o
período medieval, desencadearam uma concorréncia agressiva de alguns membros
da maioria para com a minoría, a qual viría a ser disfargada pelo etigma do judeu
deicida, do judeu infiel.

A corroborar esta observagáo temos:
— o ódio contra este nao despoletou quando a economía se definía mais
pela agricultura e menos por um capitalismo comercial;
— o crescimento urbano e a afirmagao política e económica de grupos pro-
fissionais crístáos caminharam a par com a agressividade para com os judeus;
— a ausencia de anti-islamismo no relacionamento entre crístáos e mouros,

no interior da crístandade, apesar de estes deterem, até á conquista de Granada
pelos Reis Católicos, a posse efectiva de uma parcela de solo peninsular.

Estas afirmagóes genéricas encontram-se confirmadas pela documentagáo
europeia e peninsular, tendo contribuido para um aumento do antagonismo econó
mico e religioso que conduziría á situagáo de ruptura que desencadeou as diversas
expulsóes da minoría judaica, a partir dos séculos XIII-XIV.

Com uma maior lentidáo na sua ocorréncia, o sentimento antijudaico foi-se
também afirmando em Portugal, sendo já perceptível na época de Trezentos,
acabando por explodir na segunda metade de Quatrocentos.

* * *

Podemos afirmar que os prímeiros sintomas de antijudaísmo se comengaram
a maifestar em Portugal, no inicio do século XIII, tendo como base os textos
conciliares e sinodais que proibiam ao infiel qualquer exercício de poder sobre
os crístáos, seguindo-se-lhe a legislagáo conu^ a usura, praticada pelos judeus.
Esta última, promulgada, pela prímeira vez, por D. Afonso III, tinha um título
bastante significativo, para um estudo da mentalidade: «estabelecimento da malicia
dos judeus contra os crístáos» '.

1. Uvro das Leis e Posturas, Universidade de Lisboa, Facultade de Direito, Lisboa, 1971, p. 26.
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A identifica^áo daqueles com o mal, o demónio, tendo urna raiz religiosa
pela sua associa9áo com Judas e os judeus que crucifícaram Cristo, e pela sua
recusa em aceitar este como o Messias prometido pela Lei, acabava por se re-
flectir no espirito de uma ordenagáo cuja incidencia era sócio-económica: os
contmtos a juro.

Estes, por sua vez, eram sintoma de circula^áo de moeda, da sua capitaliza-
9áo como fonte de riqueza e de um desenvolvimento económico a caminho de
uma economia de mercado, onde o juro lícito era entendido como un meio justo
de lucro para o credor pelo seu empate de capital. Estamos no período em que
o govemante se come9a a preocupar com o «justo pFe90» das mercadorias e sdá-
rios; em que a moeda passa a ser deñnida como um bem común, pelo que todos
os estratos sociais deviam ser ouvidos quando ocorria uma muta9áo monetária;
em que a utilidade pública se tomou um principio a defender, quer por parte do
rei quer por parte do povo.

Ao mesmo tempo come9ava a destacar-se um grupo mercantil, sito em
Lisboa e no Porto, que se definia pela fiequéncia das feiras europeias no que era
acompanhado intemamente pela política régia de fomento económico, bem
presente ñas cartas de feira outorgadas a diversos concelhos.

É nesta conjuntura da segunda metade de Duzentos que o legislador vem
falar da «malicia dos judeus», como credores dos cristáos, a que acrescia o facto
de ser o crente moisaco aquele que, na sociedade portuguesa, vivia predominante
mente do investimento monet¿io, quer na sua forma de crédito, quer na dos
arrendamentos de rendas e direitos.

Esta situa9ao teve tendéncias para aumentar, durante o século XIV. Em 1305,
D. Dinis ordenava aos tabeliaes do reino que ao assentarem nos seus livros os
prazos, feitos entre aqueles, anotassem os valores da divida, do empréstito e do
juro, assim como as diversas formas de pagamento se em panos, dinheiro ou outras
coisas'. Igualmente delimitava o prazo de vinte anos para a exigencia do pagamento
de uma divida, por parte do credor judeu ao devedor cristáo'', disposÍ9áo que viria
a revogar, segundo os protestos dos povos ñas cortes de 1331 a seu filho.

Ao mesmo tempo, o soberano tentava proteger o membro da minoría das
atitudes dolosas praticadas pelos cristiáos, exigindo que as justi9as e os tabeliáe
recebessem queixas ou fizessem os contratos, com a comprova9ao de testemunhas
cristas e judias'. No entanto, viria a revogá-la em parte, ao ordenar que os juizes
atendessem as diversas demandas contratuais postas por cristaos a judeus, perante
os tabeliaes que deviam exarar as notas e testemunhas cristas

Aliás a política de equilibrio social, entre maioria e minoría, desenvolvida
por D. Dinis, viria a merecer as críticas do clero que, entre outras censuras, repro-
varia ao monarca o facto de nao exigir o uso de sinais distintivos aos judeus

2. Ibidem, p. 157.
3. ¡bidem, pp. 64-65.
4. ¡bidem, pp. 87 c 179.
5. ¡bidem, p. 100.
6. ¡bidem, p. 186.
7. ¡bidem, p. 352.
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O grosso da legisla9áo antijuadaica de Trezentos seria promulgada por D.-
Afonso rV, como respota á conjuntura de recessao económica e ao clima de
inestabilidade nos comportamentos colectivos, perante a peste negra e as suas
sequelas. Á segrega9áo física, imposta pelo uso do sinal, sucediam-se as ordena-
95es contra a usura, algumas délas saídas das cortes de 1331.

Nos capítulos gerais das cortes de Santarém, os povos queixavam-se ao
monarca de que eram «estragados» pelos judeus, no que viriam a ser corrobo
rados pelas vozes dos procuradores de alguns concelhos, como Bragan9a, Lis
boa ou Sintra

Aliás, os textos legislativos de D. Afonso IV sao referenciais importantes
sobre o crescimento de uma atitude antijudaica por parte das popula9oes cris
tas. Délos destacámos os seguintes extractos, verdadeiramente significativos de
que uma mudan9a comportamental colectiva se estava a verificar na sociedade
portuguesa:

— «porque nos fora dicto e querelado ja tempo ha que os Judes do nosso
senhorio onzenavam contra a ley divina e humanal»;
— «nos disserom que ha nossa térra era astragada per os Judeus que vi-
viam nos nossos senhorios, porque faziam seus contrautos com os chris-
taos em tal forma que levam deles moyto mayores onzenas que nunca
forom levadas»;

— «E pidiam nos por mercee os dictos procuradores em nome das dictas
Cidades ... que mandásemos e posesemos por ley que nenhüu Judeu nem
Judia nom podesse fazer taes contrautos per que o christáo Ihe fosse obli
gado aa dar ou a ffazer algüa cousa ata certo tempo»;

— «E per outra maneira nom podiamos Refrear as malicias dos dictos
Judeus»;

— «E que moytos christaos e christáas eram astragados e deytados per
portas»

Se estes excessos foram confirmados por outros judeus «dignos de fé», o
que levou o monarca a condenar os contratos a juro ilícito e a castigar os seus

autores, a verdade é que este reconhece que a possibilidade de emprestar a crédito
pertenece, agora, também a cristáos e a mouros, pelo que a maioria e as minorías
religiosas passavam a ficar englobadas na legisla9áo sobre os contratos a prazo
e nao só os judeus, como antes acontecerá.

Ñas cortes de 1352, os povos requeriam a proibÍ9ao de os judeus poderem
fazer contratos, quer com cristáos, quer com mouros. Era a esta a primeira tentativa
de limitar a sua actividade económica de tipo contratual, ao interior da comunidade
judaica. E acrescentavam os procuradores: «que as térras sseeriam bem lavradas

8. Cortes Portuguesas. Reinado de D. Afonso IV (1325-1357), INIC, Centro de Estudos Históri
cos, Facultade de Ciéncias Sociais e Humanas, UNL, Lisiroa, 1982, pp. 35, 55, 71, 97-98.

9. Uvro das Leis e Posturas, pp. 458-462.
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e aproffeytadas sse Mandassemos que os judeus lavrassem Viinhas e bardadas
a criassam gaados o que podariiam mui bam ffazar porque team muito móvil»

Curiosamente, nos capítulos garais dastas cortas da Lisboa, os povos as
proporam ao soberano que o judau se tomassa agricultor, contradiziam a atituda
tomada palos raprasantantas da Lisboa, ñas cortas anterioras, que contastavam
a compra da bardadas palos mambros da minoría

Estamos parante duas laituras diferentes da masma raalidada:
— ñas cortas da 1352, o reino fazia frente á falta da mao da obra para a
agricultura, provocada pala racassáo demográfica pós pasta negra. Assim,
ao cbamar os bra90s judaicos para o trabalbo da térra, nao só colmatavam
a falta da trabalbadoras rurais a o abandono do solo arával, como obrígavam
os mambros da minoría a investir am bans imóvais a nao no capital, como
sucadia com os contratos que procuravam limitar. Ou saja, uma franja da
popula9áo crista, ligada cartamanta ao movimanto da dinbairo, procurava
assim irradiar dasta os saus mais directos a parígosos rivais, tanto mais que
a actividada da minoría nasta campo era sacular a axparíanta;
— palo contrário, ñas cortes da 1331, o problema da crísa demográfica ainda
nao se fizara sentir, palo que a praocupa9áo dos procuradoras lisboetas incidia
na aquisÍ9áo da propríadadas por parta dos ricos marcadoras judeus, como
forma da invastimanto da uma parta da sua riqueza, tal como acontecía com
a bui^uasia crista. Era contra asta idantiíica9áo que os bomans bons a cidadáos
da Lisboa protastavam, tanto mais que a maior parta daqualas aram
propríatários absantistas, tal como astas.

Por outro lado, todo asta assarvo da contasta9áo aos contratos faltos por
judeus, sob alagada pratica usurária, mostra-nos que astas aram os creadoras mais
procurados pala popula9áo crista, dos camponasas ao ral, o que praocupava um
grupo ascendente da marcadoras-financairos crístáos que se santiam sacundaríza-
dos profissional a socialmanta.

Aliás o acanto posto sobra as dividas a a hipoteca da bans fundiários
crístáos, que na insolvencia do davador acabavam por ir cair ñas máos do
panborísta judau, continuaría a ser a tónica da diversos capítulos da cortas até
meados do século XV, cbagando ao axcasso que os procuradoras, ás cortas da
Elvas da 1361, raportavam ao reinado da D. Afonso IV da exigir que o arador
judau apenas racabassa o quantitativo emprestado ou o bam hipotecado no sau
valor, sam qualquiar aspécia da juro

Rapatiam, mais uma vez, os procuradoras que o povo a todo o reino aram
«estragados» palos judeus, asim como damandavam a prarroga9áo do tampo da
pagamento das dividas. D. Pedro I, no sau pandor justiciairo, ratorquia-lbas,
qiianto á prímaira axigéncia que Iba mostrassam o documento paterno a quanto

10. Cortes de D. Afonso IV, p. 126 (art° 4°).
11. Ibidem, p. 82 (art° 71).
12. Corles Portuguesas. Reinado de D. Pedro I (1357-1367), INIC, Lisboa, 1986, p. 44.
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á segunda «ja esto per vezes foi dicto a nossso Padre e a nos e he aguisado
pagarem o que devem poys que muitos tempos ouverom os chrístíaaos pera pagar
essas dividas»

A usura seguia-se no último quartel de Trezentos, a tentativa de afastar os
Judeus dos arrendamentos dos direitos reais e outros. A colecta dos impostos
caracterizava-se, segundo os povos, por uma atitude de dominio da minoría infiel
sobre a maioria crista o que ia contra o disposto pela Igreja, além de se traduzir
numa opressao por parte daquela sobre esta

Este agravo repertir-se-ia ao longo de Quatrocentos e, pela última vez, no
reinado de D. Joao II. As respostas deste e do seu antepassado D. Femando, um
século antes, nao diferiam pela negativa dada aos procuradores, mas distinguiam-
se pelo conteúdo. Enquanto este monarca afirmava: «non devedes aver por sem
rezom averem de ser rendeiros aquelles que por ellas mais derem qua esto fas
cada hü» D. Joao II alegava como razáo da recusa que maior opressao nos
povos provocavam, pelos seus excessos, os rendeiros cristaos No entanto,
retimva-lhes a permissáo de arrendarem as rendas da Igreja.

Neste iato, nem sempre a minoría judaica contou com o apoio régio, para
o seu investimento nos langos das rendas. De facto, durante os reinados de D.
Joao e de D. Duarte, esta sua actividade foi-lhes limitada, devido á pressao crista
sobre um monarca, saído de um levantamento popular e de um movimento
nacional contra a dominagáo castelhana, e o seu prímeiro descendente.

Veríficava-se, assim, durante esta prímeira metade de Quatrocentos, ao
contrário do que ocorrera na centúria anterior, um avango dos cristaos, alguns
deles membros da pequeña nobreza, no arrendamento dos direitos reais, por vezes
em sociedade com rendeiros judeus. Nao conseguindo destruí-los nem vencé-los,
a alianga tomava-se a nova táctica ensaida, por alguns.

Todavía, os rendeiros judeus do século XV divergiam dos seus antepassados
do final da centúria anterior e, porventura, de toda ela. Enquanto na dinastía de
Avis os langos eram uma forma do médio e pequeño capitalista judeu investir
o seu dinheiro, como foma de rendimento, pelo que Ihe era exigido fian9a, no
reinado de D. Femando era o grande capitalista, multas vezes um cortesao, como
D. Juda Aben Menir rabi mor e tesoureiro mor do reino ou David Negro, que
arrematavam a totalidade das rendas, subarrendadondo-os, posteriormente, a
correligionáríos seus

13. ¡bidem, p. 48.
14. Cortes Portuguesas. Reinado de D. Femando I (¡367-1383), INIC, Lisboa, 1990, pp. 42-43

e 134.

15. ¡bidem, p. 134.
16. María José Ferro Tavares, Os judeus em Portugai no sécuh XV, Universidade Nova de

Lisboa, Lisboa, 1982, vol I, p. 313.
17. María José Ferro, Os Judeus em Portugai no século X¡V, 2* ed., ed. Guimaráes, Lisboa, 1979,

pp. 116-128 e 167-173.
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Aliás esta prática, naturalmente corrente, no século XIV, e já existente no
govemo de D. Dinis sería objeto de uma cantiga de «mal dizer» da autoría de
Estéváo da Guarda, onde o visado era D. José, talvez um dos membros da

conhecida familia cortesa dos Negro ou Ibn Yahia ou, com menor probabiüdade,
da recém chegada familia Navarro:

«Vós, Don Josep, venho eu preguntar, pois pelos vossos judeus talhadores»

Durante Quatrocentos, o grande capitalista judeu dedicou-se ao fmanciamen-
to das empresas régias, tirando dai dividendos de prestigio social e económico.
Foi o caso dos Negro, mas sobretudo, dos Abravanel, de Guedelha Pala9ano ou
de Moisés Latam, alguns destes de orígem castelhana.

Os Abravanel príncipiaram por ser banqueiros do infante D. Femando que
viría a morrer em Fez. Posteriormente sé-lo-iam de D. Afonso V a quem conce-
deram, por várias vezes, empréstitos avultados, quer para o casamento da futura
imperatriz da Alemanha, quer para a guerra contra Castela, da infanta D. Beatriz,
cunhada do monarca, e dos duques de Bragan9a e de Viseu, financiando estes
na conjura contra D. Joao 11

No campo dos empréstitos á coroa, estes judeus nao tiveram paralelo entre
os mercadores nacionais. Os seus rivais eram mercadores italianos e flamengos.

Só por curíosodade, podemos afirmar, que enquanto Guedelha Pala9ano e
Isaac Abravanel emprestavam a D. Afonso V, para a guerra contra Castela, quantias
na ordem dos quase dois milhóes de reais, o mercador crístao que deles mais se
aproximava era Femao Gomes da Mina, o mercador-cavaleiro que obtivera de
D. Afonso V a explora9áo da costa da Guiñé. No entando, o seu empréstimo ficava-
se pelos 900.000 reais. Os restantes empréstimos crístáos nao chegavam á centena
de milhar e, mesmo aqui tinhaam uma forte concorrencia dos membros da minoría
judaica os superavam em número

Isto significava que o mundo da alta finan9a portuguesa estava ñas maos
de uma pequeña élite de judeus cortesáos, que retiravam da sua proximidade com
a corte e a familia real, dividendos de prestigio social e de poder que os colocava,
mau grado os crístaos, na situa9ao de poderosos e, por conseguinte, de dominio
perante a maioría crista.

Era óbvio que esta rejeitava a situa9áo privilegiada de alguns membros da
minoría e fazia-o sentir ñas cortes, englobando no seu protesto toda a comunidade.

Os visados habitavam as grandes cidades, sobretudo, Lisboa, pois era aqui
que se localizavam as importantes famñias de mercadores-banqueiros judaicos
que aumentaram de número, durante o século XV, atraidos pelas muta9oes
económicas que a sociedade portuguesa sofreu com a empresa de África e a
descoberta de novas térras.

18. Cantigas d'escamho e de mal dizer, ed. Rodrigues Lapa, ed. Galáxla, 1970, n° 126, pp. 203-205.
19. Maria José Ferro Tavares, Os judeus em Portugal no século XV, p. 312.
20. Ibidem, pp. 176-182.

56 [6]



o crescimento económico e o antijudaísmo no Portugal medieval

Nao foi por acaso que estes dois investimentos da coroa tiveram na retaguar
da a acgao de urna burguesía mercantil, no caso de Ceuta, -independentemente
das motivagoes da nobreza-, e da exploragao da costa africana e do atlántico. As
caravelas que partiram de Lagos ou de Lisboa, foram equipadas á custa de
mercaderes e de pequeños cavaleiros das casas dos infantes D. Henrique e D.
Pedro, que apostavam na procura de novas térras e de novas mercadorias para
o seu trato. Aliás, o comércio foi a tónica do avan9o e explora^ao da costa de
África, na Crónica dos feítos da Guiñé de Gomes Eanes de Zurara.

Se, até meados do século XV, os cristaos conseguram dominar este comércio
atlántico e a&icano, em termos de número e de lucros, o mesmo já nao deve ter
sucedido na segunda metade da centuria, onde a maior percentagem do ganho
deve ter passado para os seus rivais judeus cortesáos, associados, ou nao, a
italianos e ñamengos.

Ums e outros possuiam o sentido inato do comércio, pelo que nao podemos
estranhar ver dois judeus, Cataláo e Abrevanel, defenderem, nos conselhos dados
a D. Afonso V sobre a feitura de novas moedas, os principios merc^tilistas,
quase dois séculos antes da sua teoriza9ao.

Por isso, também compreendemos a rivalidade, existente entre estes e os
italianos, seus mais directos e perigosos concorrentes, no reino, que os levou a
aconselhar ao monarca que entregasse os cambios e os tratos aos portugueses e
os retirasse das máos dos genoveses e outros italianos. Obviamente, entre aqueles
contava-se a minoría judaica que se definía pela naturalídade e, excepcíonalemen-
te, pela vizínhan9a.

Nao podendo evitar a concorrencia, os grandes mercaderes judeus preferíram
a alían9a com os Marchione, os Lomeliní ou os flamengos Leme.

Assím, as cortes iriam ser, ao longo da segunda metade de Quatrocentos,
o palco privilegiado da ostenta9ao da rivalidade económica, por parte dos procura
dores dos concelhos -e destes certamente os mais ricos e com uma forte popula-
9áo mercantil e artesanal-, a qual acicatava a animosidade religiosa.

Esta afirmava-se e crescia subrepticiamente no inconsciente colectivo da
maioria crista, ultrapassando o individuo para se identificar com a ascensáo das
cidades e das suas burguesías que procuravam prestigio e reconhecimento no
comércio internacional, tanto mais que a moeda portuguesa passava a ter uma
credibilidade, como jameiis possuira, entrando em paridade nos cámbios cristaos
e islámicos com o ducado veneziano. O cruzado de ouro era a afirma9áo de
Portugal como um reino emissor de boa moeda áurea, mas era também o direito
á afirma9áo internacional da sua burguesía mercantil.

Reflexo do crescimento destas fric9oes sociais foi, sem dúvida, o assalto á
judiaría grande de Lisboa, em Dezembro de 1449, onde os gritos de «matar» e
«roubar» os judeus se associaram, no primeiro e único levantamento antijudaico
que se saldou por derramamento de sangue e perda de vidas por parte da minoría,
até á sua expulsao^'.

21. H. BAQUERO MORENO, O assalto á judiarla grande de Lisboa em Dezembro de 1449, sep.
de Revista de Ciéncias do Homem, Universidade de LouFen90 Marques, 1970, vol. III.
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Os ataques iniciaram-se contra os mercaderes estrangeiros, italianos e fla-
mengos, detentores, em grande parte, dos monopólios régios, voltando-se depois
contra as sociedades de naturais do reino, estrangeiros e judeus, como, por exem-
plo, a do comércio do marfim onde intervinham o rico mercador Martim Eanes
Boa Viagem, diversos estrangeiros e judeus. O mesmo sucedia com o agúcar da
Madeira que se encontrava ñas máos de judeus e italianos.

O tráfego marítimo das mercadorias, tomadas monopolio da coroa, escapava,
assim, á generalidade dos mercadores cristáos portugueses, o mesmo sucedendo
com o grande comércio de importagáo de tecidos. Neles encontravam-se italianos,
nomeadamente florentinos e genoveses, e flamengos associados ou nao a nego
ciantes nacionais, na sua maioria de credo moisaico.

Por isso, o aumento do número destes no trato marítimo levantava obje9oes
que visavam a sua irradia9ao. Ñas cortes de 1472, sob a alega9áo de que os
corsários nao respeitavam as mercadorias dos judeus nem as dos cristaos que com
elas iam, pedia-se a D. Afonso V que os excluísse do comércio por mar

Significativo era o conselho que um fî de de S. Marcos dava a este soberan:
«Agora, senhor, com a cobÍ9a de obter maior rendimento acha-se a cristiandade
submetida á jurisdÍ9ao judaica, e os estranhos ao país levam a subtáncia das
mercadorias do vosso reino, ao passo que os mercadores nacionais perecem de
miséria. A isto quisiera eu que Vossa Senhoria desse remédio, como tantas vezes
Ihe tem sido requerido; que mais honra e proveito vos resultará de serem os vossos
naturais ricos do que de o serem os estranhos, que dáo perda e nao lucro ao país»

E óbvio que o termo «naturais» era aqui entendido como vizinhos do reino,
ou seja, os cristaos, uma vez que desde os fináis do século XIV e legalmente a
partir de D. Duarte o conceito de vizinhan9a de um concelho nao se aplicava a
um seguidor da Leis Velha. Por outro lado, era um facto que a maioria destes
judeus cortesáos banqueiros do rei, como os Abravanel, refugiara-se em Portugal
com as perseguÍ9oes de fináis de Trezentos a que se somaram os fugitivos de
Quatrocentos de que os apelidos de Casteláo, Cataláo ou Toledano eram exemplo.

A fobia ao estrangeiro associava-se á animadversáo ao judeu, apesar de nao
conseguirem irradiá-los da concorréncia.

Em vinte e cinco anos, de 1466 a 1491, as chancelarias régias concede-
ram a 32 mercadores judeus permissáo pora exportar e importar mercadorias
por via marítima em nome de cristaos, utilizando as marcas destes ou as suas
própias, além de poderem cambiar dinheiro no estrangeiro. A maioria daqueles,
num total de 28, residía em Lisboa, repartindo-se os restantes 4 por Porto,
Évora e Vila Franca de Xira.

Pertenciam ao grupo dos grandes mercadores lisboetas, como os Negro,
Abravanel, Sasson, Cohén, Navarro, Toledano, Gabay, Alhaquim e outros, com
excep9ao do rabi mor que aliava a medicina á mercancía, e do alfaiate do rei

22. María José FERRO TAVARES, ob. cit., pp. 281-283.
23. Alexandre HERCULANO, Historia da origem e estabalecimiento de ¡rujuisifáo em Portugal,

ed. Bertrand, Lisboa, 1975, t° I, p. 99.
24. María José FERRO TAVARES, ob cit, p. 285.
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Nao seriam, certamente, os únicos a participar neste tráfego extemo, pelo
que o seu número inquietava os cristaos tal como os ataques dos corsários preo-
cupavam o soberano. De facto, o recmdescimento das actividades de corso, sobre
todo por parte dos castelhanos, e a existencia de um comércio importante feito
pelos mercadores judeus com o norte de África obrigaram D. Afonso V e o seu
conselho a ordenarem o exercício de represálias contra todos os que atentassem
contra a vida, liberdade e bens dos judeus portugueses

Em 1481, D. Joáo 11 requería aos Reis Católicos a protec9ao para com estes
e as suas mercadorias, quer viajassem por térra quer por mar o que obteria a
anuencia dos soberanos castelhanos

O norte de África islámico, as cidades italianas, o levante peninsular ou as
cidades flamengas eram centros comerciáis frequentados pelos mercadores judeus,
quer como representantes da coroa, quer como vendedores de produtos que eles
próprios transaccionavam, como o agúcar maderiense. Bm troca, importavam os
tecidos do norte da Europa e outras mercadorias que vendiam no reino ou
levavam até ao mundo islámico.

Mas ao longo da fronteira terrestre desenvolvia-se uma das formas de trato,
preferidas pela minoría: o comércio entre Portugal e Castela, praticado por grupos
de familias que residiam nos dois reinos. Aqui, tanto participava o grande mercador
como o médio, num tráfego que, em multas casos, era marcado pela clandestinidade.

Na sua base, encontrava-se a importagáo de tecidos castelhanos de qualidade
varíável, desde o vulgar paño barato aos chamados panos maiores e delgados,
ás sedas e fustoes. Em troca, exportavam metáis, dinheiro e gado.

Nao sendo um comércio de luxo, o trato terrestre nao merecería o reparo
dos procuradores ñas cortes. Ele destinava-se a ser vendido ñas feiras ou ñas tendas
próprías do mercador do tendeiro judeu, na judaría.

No entanto, no reinado de D. Joáo U, os protestos contra o comércio marítimo
judaico desapareceram das cortes o que poderá ter varías leituras possíveis:

— uma certa contengáo por parte de D. Joáo 11, na outorga das cartas de
contratos;

— uma diminuigáo dos ricos mercadores na participagáo do trato por mar
e, sobretodo, nos monopólios da coroa a qual poderla estar relacionada com
a queda em desgraga de algumas familias, como a dos Abravanel;
— a alteragáo dos motivos dos agravos por parte dos procuradores dos povos
que fizeram secundarízar a problemática do comércio extemo marítimo.

Qualquer destas hipóteses teve possibilidade de se tomar viável histórica
mente. De facto, o número de cartas concedidas que nós conhecemos é minimo:
apenas 2, entre 1481 e 1491. Este valor é relevante se pensarmos ñas restantes 30,

25. Uvro Vermelho de D. Afonso V, ¡n Collecgáo de Uvros Inéditos de Historia Portugueza,
Lisboa. 1793, t" III. pp. 461-462.

26. Documentos referentes a las relaciones con Portugal durante el reinado de los Reyes Católi
cos, ed. por Antonio DE LA TORRE e Luis SUAREZ FERNÁNDEZ. Valladolid. 1958. t° II. p. 210.
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relativas aos 15 anos anteriores do reinado afonsino. Quererá isto significar
alguma cedéncia por parte do Príncipe Perfeito aos povos, perante a percepgáo
política do aumento de inestabilidade social?

Recuo ocorreu, também, na concessao dos monopólios da coroa a particulares
e, sobretudo, a judeus. Os Abravanel que, ligados á casa de Bragan^a e á infanta
D. Beatriz, participaram na exploragáo do a9Úcar maderiense e da vintena da Guiñé,
acabariam por ficar com os seus bens confiscados para a coro, sob a acusa9áo
de traidores por participantes ñas conjuras dos duques de Bragan9a e de Viseu.

A queda de proeminéncia de algumas familias levou á ascensao de outras,
perfeitamente desconhecidas no panorama social da minoría judaica, tal como o
físico e cartógrafo mestre José Vizinho, natural da Covinhá, ou mestre Abet,
alfaiate do rei que viría a ser o último corregedor dos judeus na corte, cargo ori
ginado da dissolu9áo do arrabiado mor no tempo de D. Afonso V, também ele
um desconhecido.

A terceira hipótese é também verífícável pois os agravos, transmitidos pelos
procuradores dos povos, respeitavam agora á produ9ao artesanal e ao excessivo
luxo no vestuário, usado pelos individuos da minoría. Se este estava relacionado
com o apogeu sócio-económico, alcan9ado pela minoría, durante o reinado de D.
Afonso V, a contesta9ao dos mesteirais judeus era nova, como temática de
agravo. Isto signifícava que ás cortes chegavam agora as vozes dos artesáos
crístáos que assistiam, com preocupa9áo, ao crescimento do número de judeus
no reino, devido á migra9áo para Portugal de mebros da minoría castelhana,
mesmo antes da publica9ao do édito de expulsáo de 1492.

Estes protestos indiciavam duas realidades diferentes: o aumento de artesáos
com tenda aberta nos núcleos urbanos que se faziam expressar pelos procuradores
dos mesteres na política municipal e pela reivindica9áo de carácter profissional
e salarial dos representantes dos diferentes hospitais dos oficios que se faziam
ouvir na esfera da politica geral do reino, ou seja, ñas cortes, nestes fináis de
Quatrocentos.

Ao crecimento político e económico do número dos oficiáis mecánicos
contrapunha-se a minoría judaica que, na sua maioría, se dedicava á produ9áo
artesanal. Como exemplo, podemos dar os seguintes números para as tres comunas
mais importantes e para uma quarta, pertenecente a um concelho da raia alentejana:

Lisboa: Mercadores - 96

Rendeiros - 45

Especeiros - 12
Algibebes - 15
Tendeiros - 2

Alfaiates - 79

Gibiteiros - 44

Ferreiros e latoeiros - 66

Guríves - 28
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Sapateiros - 23
Tintureiros - 29

Físicos, cinirgioes e oftalmologistas - 61

Os homens dos oficios da comuna de Lisboa repaitiam-se ainda por outras
artes: curtidores e pergaminheiros, tosadores, taceloes, sirgueiros, brosladores,
botoadores, cerzidores, colchoeiros, marceiros, cordoeiros, penteeiros, armeiros,
encademadores, etc.

A importancia de algumas destas profíssoes fizeram destacar certos bairros
na judiaría grande desta cidade: a ferraría, a gibitaría, a rúa dos Mercadores.

Em Evora, a segunda maior comunidade judaica, durante o século XV, o
assento nos oficios era mais evidente:

Mercadores -40

Especeiros -6

Tendeiros -8

Rendeiros - 5

Alfaiates - 57

Gibiteiros - 18

Tecel5es - 22

Ferreiros e latoeiros -39

Sapateiros -43

Ouríves - 19

Físicos e cirurgides -41

Além destes oficios, os judeus de Évora dedicavam-se ao tratamento das
peles (curtidores e pergaminheiros), ao tratamento das las (tosadoras e tintureiros),
ao assentamento de chaos (taqueiros), ao fabrico de armas (armeiros), etc.

No Porto, a maior comuna do centro-norte, os judeus agrupavam-se nos
seguintes oficios:

Mercadores - 10

Rendeiros - 17

Gibiteiros - 21

Alfaiates - 11

Ouríves - 11

Sapateiros -6

Físicos e cirurgioes -30

27. Mana José FERRO TAVARES, ob. cit., vol. II, pp. 179-261.
28. Ibidem, pp. 75-128.
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além de sirgueiros, tendeiros, armeiros, ferreiros e albardeiros, embora em nú
mero escasso

Neutras comunidades mais pequeñas a diferanga era maior, como em Elvas:

Mercaderes - 2

Teceloes - 14

Aifaiales - 17

Sapateiros - 5
Ourives - 2

Físicos e cirurgioes - 9

além de gibiteiros, tosadores, armeiros, marceiros, em número muito reduzido
A percentagem elevada de homens dos oficios, agravada com a fixa9ao no

reino de judeus castelhanos, ligados ao trabalho dos metáis e ao fabrico de armas
fizeram crescer o antagonismo entre o povo miúdo dos mesteres e as comunidades
mais populosas, onde a amea9a de levantamenttos populares se come90u a fazer
sentir, durante o reinado de D. Joáo 11 em Lisboa, Porto e Evora.

Á concorréncia que os individuos da minoría judaica faziam á burguesia
mercantil crista que se afirmava com poder económico e político, pelo menos em
Lisboa, desde os fináis do século XIII, inicios do XIV, sucedia, em fináis de

Quatrocentos, a rívalidade do povo miúdo dos mesteres para com os oficiáis judeus,
antagonismo este que se manifestava sob o aspecto da agressividade que provocara
instabilidade social.

Mestres ou assalaríados, os mesterais judeus eram procurados pelos crístaos,
desde o camponés ao rei. Alguns adquiriram o estatuto de servidores régios e de
cortesaos, no exercicio da sua profissáo de alfaiate, gibiteiro, ourives, ferreiro ou
armeiro do monarca. Por vezes, no municipio, eram os únicos oficiáis de um dado
oficio, pelo que as autoridades concelhias se preocupavam em interceder, junto
do soberano, no sentido de este Ihes conceder isen9des fiscais ou prívilégios sociais.

O seu número e a qualidade do seu trabalho, reconhecida pelos vários sectores
da sociedade, do rei, á nobreza e clero, ao concelho, suscitou o crescimento do

antagonismo por parte dos mesterais crístaos, numa altura em que as mentalidades
se encontravam em mudan9a no modo como olhavam a minoría judaica. Ñas cortes
de 1481-82, sob a paréncia do protesto perante a promiscuidade das rela95es
fiéis/infléis, os procuradores procurariam circunscrever as actividades dos artesáos
judeus aos bairros onde residiam, ou seja, á judiaría.

O carácter itinerante de muitos destes trabalhadores que misturavam o fabrico
na oficina com a venda na loja, ou ñas feiras e mercados de térra em térra, ficava-
Ihes vedado, deixando o espa90 da crístandade aos mesteirais crístaos. No entanto,
D. Joao II recusar-lhes-ia a pretensáo^'.

29. Ibidem, pp. 295-318.

30. Ibidem, pp. 65-71.
31. Maña José FERRO TAVARES, ob. cU., vol I. p. 309.
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Como vimos, se exceptuarmos Lisboa e Évora, precisamente as duas cidades
que foram residencia frequente da corte, o número de mercaderes nao era muito
abundante, mesmo num concelho marítimo e mercantil como o Porto. Por outro

lado, é sintomática a predilecgáo pelo trabalho dos tecidos, quer como alfaiates,
quer como gibiteiros, sobressaindo no municipio alentejano a sua op9áo pelo fabrico
de texteis ou até de mantas. Também é de assinalar a especializagao ñas artes dos
metáis, quer como ferreiros, armeiros ou até espingardeiros, quer como ourives
e argentários, quer como oficiáis da Casa da Moeda.

Um outro factor a nao esquecer, embor fosse ignorado durante toda a Idade
Média, era o da sua opgáo pelo exercício da medicina que viria a sofrer grande
contestaíáo na centuria de Quinhentos. De facto, durante o período medieval nao
se enconta, a nao ser excepcionalmente, a rejeÍ9áo do médico judeu. Tal suceden
na cámara do Porto, onde se determinou que o médico do municipio devia ser
cristao, para obviar aos males que aquele podia praticar sobre um individuo da
maioria, sobretudo in articulo mortis. Noutros casos, expressava-se que o médico
de um dado hospital nao podia ser judeu, como no caso do hospital de Jesús de
Santarém, instituido por Joáo Afonso de Santarém.

A medicina foi causa de prestigio e de promoíáo social de muitos judeus
que se exteriorizavam pela permissáo de estes se poderem deslocar em muía, com
sela e freio. Também ela os algaria aos pa90s reais, da nobreza ou do alto clero.
O seu número elevado nos concelhos mais populosos, além da sua existencia em
localidades onde nem sequer havia judiaría, como na Pedemeira ou na Messejana,
leva-nos a concluir que o número de médicos cristáos era inferior, nao respondendo
ás necessidades da saúde da popula9áo do reino.

Alguns especializaram-se também em oftalmologia e outros frequentaram
a universidade, como mestre Abraáo Negro e seu filho Guedelha. Aliás, pelas
cartas de exame, podemos concluir que haveria cerca de 60% de físicos e cirurgi-
oes de credo moisaico contra 40% de cristáos Por esta razáo, os procuradores,
ñas cortes, nao os escolherim como alvo de contesta9áo o que já nao viria a
suceder na centúria seguinte.

Á medida que assistimos ao crescimento do antagonismo económico, verifi
camos que, mais lentamente, se foi modificando o modo como a maioria portu
guesa crista via o seu vizinho judeu. Esta altera9áo bolia com a sociedade e com
a mentalidade, vindo a ter consequéncias políticas que terminariam com o
religiocidio da Lei Velha.

A obrigatoriedade do uso de sinais foi a primeira marca diferenciadora entre
maioria e minoría. Lamentado o nao cumplimento desta disposÍ9áo conciliar por
parte de D. Dinis, o clero vería esta imposÍ9áo tomar o carácter legal com

32. Ibidem, ob. cit. pp. 355-358.
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D. Afonso IV e ser ratificada com D. Joáo I. As oscilagdes do seu uso variariam
com o clima social vivido que permitiria ou nao um melhor relacionamento, entre
cristaos e judeus, ao longo dos séculos XIV e XV.

Á diferen9a física sucedia o apartamento espacial, decretado ñas cortes de
Elvas de 1361, por D. Pedro I: onde residissem mais de dez judeus, estes deveriam
morar em local apartado Em 1366, determinava a nao frequéncia da judiaría
por cristas, excepto se acompanhadas por um ou dois dos guardas desta e ordenava
que a comuna fechasse o bairro com portas: uma no P090 da Fotea, outra na rúa
do Chancudo que ia sair á mancebia e uma terceira junto ás casas de Palhavá

Pela mesma altura deve ter promulgado uma lei que obrígava os judeus de
Lisboa a recolhenem-se á judiaría ao sol posto o que levou a comunidade a protestar,
alegando que muitos dos seus membros eram «alfayates e delles ham outros mesteres
taáes que nom podem escusar que non andem per essa cidade requerendo o que
Ibes compre E outros que veem de seu caminho e nom podem com dia colher
se a essa judiaría». Este queixume encontrou acolhimento junto do monarca que
estendeu o horário até ao toque das Avé Marías, na sé da cidade

No entanto, a segrega9áo espacial ia sendo implementada das comunidades
mais populosas para as de menor densidade. Por isso, algumas localidades, como
Lamego, só nos meados do século XV, teriam o seu bairro apartado.

No inicio, a razáo subjacente á tomada de posÍ9ao de D. Pedro I foi a de
evitar as rela9oes ilícitas «por arteiríce do diabo», entre cristas e judeus. Daí a
proibÍ9áo de aquelas frequentarem a judiaría sem irem acompanhadas por homens
cristaos adultos, a que se juntou a interdÍ9áo de os judeus se deslocarem a casas
de cristaos, sem que lá estivesse um individuo do sexo masculino, no inicio da
dinastia de Avis.

D. Joáo I ratificaría toda esta legisla9áo e ordenava que os judeus residissem
no interior das judiarías. A dureza das penas só sería minimizada em 1412 e délas
seriam excluidos os médicos e os mesterais, sempre que por for9a da profissáo
fossem for9ados a andar fora do bairro, depois do toque do sino da ora9áo, desde
que acompanhados por um crístao

As desloca95es de umas e outros, independentemente do receio de eventual
abjura9áo religiosa por parte da mulher, tinham a ver com rela95es económicas
que obviamente ficaram fortemente limitadas, com a imposÍ9áo de um horário:
do nascer ao por do sol e depois ao toque das Avé Marías.

A maior flexibilidade deste horário acabaría por ser feita, para as comunidades
mais populosas, por D. Duarte, que isentou do seu cumplimento os concelhos onde
náo existiam judiarías, assim como determinadas profissdes.

No entanto, as sucessivas confirma95es e protestos pelo seu náo cumprimen-
to por parte de algumas autoridades municipais e até eclesiásticas, levam-nos a

33. Corles de D. Pedro /, p. 52 (aif 40).
34. Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I. INIC, Lisboa, 1984, pp. 535-536.
35. Mana José PERRO Tavares, oh. cU., vol I, pp. 544-545.
36. pp. 400-401.
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concluir da sua reduzida aplicabilidade, em certos períodos. Noutros, a execugáo
estrila da lei manifestava-se como uma exteríorizagáo de antijudaísmo, pois era
o modo que o crístáo tinha de se añrmar como dominante.

As rela9oes económicas tiveram a ver também com a locaIiza9áo definitiva
das judiarías. De facto, no inicio da sua fixa9áo num aglomerado urbano, a minoría
escolhia as mas de maior movimento comercial e de produ9áo artesanal. Daí a
sua situa9ao na Rúa Direita ou perto déla ou da pra9a. O crescimento do concelho
e da sua oligarquia tomaiam este espa90 físico um lugar social e económicamente
prestigiado, pelo que come90u a ser rejeitada a presen9a de judeus nele.

Assim, ao longo do século XV, assistimos ao crescimento da zona crista através
do afastamento para a periferia do bairro da minoría, como em Braga, por exemplo,
ou á sua progressiva irradia9áo da Rúa Direita, como em Silves ou em Lagos.
No entanto, o aumento demográfico da popula9ao judaica e a sua incidencia
económica no comércio e no artesanato, obrigavam as autoridades cristas a nao
secundarizarem totalmente o seu espa9o físico.

Lembremos os casos de Lisboa, de Évora ou de Santarém. Na primeira cidade,
a judiaría grande ficava na zona económica mais importante, perto da Rúa Nova
ou Rúa Nova dos Mercadores, a ma da élite lisboeta. Em Évora, a sua fixa9ao
fazia-se próximo da Rúa Direita e, sobretudo, da pra9a, além de se encontrar inserida
nos dois eixos viários das portas do Reimondo e do Alconchel, ambos virados
para o tráfico do litoral e de Lisboa. Em Santarém, a judiaría ocupava uma parte
da ma Direita e espalhava-se por armamentos paralelos e transversais a esta.

A segrega9So espacial imp6s-se mas sempre com alguma relatividade, pois
nem sempre foi possível irradiar os judeus dos primitivos locáis de fixa9áo, onde
avizinhavam com os cristaos. Foi notório o caso de Santarém, e o de outras

localidades onde o seu aumento os fazia ultrapassar o espa90 que Ihes eslava
circunscrito, como Lagos, por exemplo.

Mas a convivencia entre membros da maioria e da minoría continuava a

processar-se, quer no campo económico, ques no campo social. Nao esque9amos
as rela9oes de vizinhanz9a que, apesar de todas as limita9oes se mantiveram no
concelho, quer as rela9oes de convivéncia social que se afirmavam na corte, entre
a elite judaica cortesa e a familia real, a nobreza e o alto clero.

O relacionamento mais íntimo fazia-se também quando as famflias judaicas
eram coagidas a aposentar individuos da comitiva régia, quando a corte se deslocava.
Aqui, era a minoría que prefería afirmar o carácter separatista do seu bairro, mima
tentativa de defender as sua mulheres dos olhares cobÍ9osos dos oficiáis régios
ou dos nobres. Por isso, durante a segunda metade do século XV, as comunidades
mais ricas prefeririam pagar ao concelho a aposentadoría do que receber estranhos
em suas casas.

Ao mesmo lempo que a segrega9áo legal se impunha na sociedade, marcando
com a diferen9a o judeu, outros tabus se come9avam a afirmar a nivel de
mentalidade, durante a segunda metade do século XIV.

Nos capítulos especiáis de Torres Novas, ñas cortes de Elvas de 1361,
encontramos pela primeira vez a ideia de o judeu com o seu tacto conspurcar os
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alimentos dos crístáos, a propósito da came que aquele devia comprar aos camiceiros
cristáos. Diziam os procuradores de Torres Novas ao rei; «E de mais mostram
mhas cartas em que mando aas Justi9as dessa villa que Ihes fa9am dar e as justi9as
Ihas dam o que he muy sem razom, por que esses judeus degolam as ditas carnes
e metem as maños em ellas e as andam tentando se som de seu comer, E se as

nom acham de seu comer engeitam ñas e nom as querem e am Ibes de cata tantas
ataa que sejam de seu comer e as que assy nom som de seu comer veem ñas os
came^eiros a talhar e dam ñas aos Christaaos sendo ja tentadas pellos ditos Judeus...
o que diziades que era contra aguisado averdes vos de comer as ditas cames que
elles assy tem e enjeitam...»

As «malicias» dos judeus que identifícavam com o mal absoluto. Satanás,
que o levavam a explorar os cristaos ou a ter relagóes ilícitas com as cristas, juntava-
se agora a no9ao de que o judeu era «impuro». No entanto, esta ideia só se afírmaria
com mais nitidez na segunda metade do século XV, quando, a pouco e pouco,
diversos concelhos requeriam a D. Joño n que os judeus só pudessem adquirir
alimentos depois de os cristños o terem feito

O antijudafsmo manifestava-se igualmente na minimizagño da pessoa do judeu,
quer impedindo-o de se afirmar perante os cristños, quer nño admitindo o exercício
da justiga régia sobre um cristño que tivesse atentado contra a vida de um membro
da minoría. Aliás a revolta contra a actua9ño do concelho e dos ofíciais régios,
prendendo e condenando os autores do levantamento contra os judeus de Lisboa,
em 1449, obrígaría o próprío soberano a afastar-se da cidade.

Subjacente a estas atitudes de antijudafsmo de raiz económica e social,
provocadas pelo crescimento das cidades e dos seus corpos profissionais, deve-se
acrescentar o avan9o, ao longo do século XV, do antijudafsmo de orígem religiosa
que se agravaría com a vinda dos conversos castelhanos, fúgidos ñ lnquisÍ9ño e
suspeitos de heresia, e dos judeus castelhanos, em 1492.

O acolhimento prestado a estes por D. Joao II, fíxando no reino um certo
número de familias e de mesterais ligados ao trabalho do ferro e fabrico de armas;
os surtos frequentes de peste, entendidos como castigo dos pecados; a morte do
príncipe D. Afonso, herdeiro da coroa, interpretada como castigo divino pelo
recebimento dos hereges; a condena9ño ñ morte pelo fogo de alguns conversos
castelhanos acusados de terem judaizado no reino, contríbuiram para desestabilizar
o já de si periclitante equilibrio, existente entre a maioría crístñ e a minoría judaica,
em fináis de Quatrocentos.

Jerónimo Münzer, o viajante alemño que esteve no reino e frequentou a corte
portuguesa, afirmava que D. Joño n tinha no seu pensamento a expulsño da minoría

37. Corles de D. Pedro /, p. 127, art' 9.
38. Mana José FERRO TAVARES. ob. ciL, vol I, p. 416.
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o crescimento económico e o antijudaísmo no Portugal medieval

do reino. Quer o houvesse tído ou nao, D. Manuel por for^a da impos¡9ao da política
peninsular decidiría decretar a sua expulsao em Dezembro de 1496 a qual serí
vitoríada pelo povo.

No entanto, ao praticar a sua integragao na sociedade maioritária, com o
baptismo for9ado, acabaría por fazer rebentar o verdadeiro antijudaísmo, exteriori
zado em levantamentos populares e agressoes físicas e verbais, de que a Inquisi-
9ao passaría a ser o instrumento de conten9ao desta violencia desordenada.

Pela prímeira vez, este antagonismo traduzia-se na escrita, através dos textos
de apologéticá antijudaica, algo praticamente inexistente no Portugal medieval,
e dos sermoes. Basta dizer que se exceptuarmos a obra de fiei Joao de Alcoba9a,
para o século XÜI, o Colirio da Fé de Alvaro Pais e a Corte Imperial, na centuria
seguinte, a época de Quatrocentos apenas nos deu um manuscrito, intitulado
Ajuda da fé, da autoría de mestre António, um judeu converso natural de Tavira,
añlhado de D. Joáo II e seu físico mor. A cópia que nos chegou foi feita a pedido
de mestre Pedro Margalho, pregador do rei D. Joao III e um dos elementos do
Tribunal do Santo Oficio de Évora.

No entanto, a literatura na obra de Gil Vicente ou na de Joáo de Barros

conhecería já um certo pendor antijudaico.
Em conclusáo, podemos dizer que o desenvolvimento económico do reino,

durante os séculos XIV e XV e, sobretodo, as descobertas portuguesas atraíram
a Portugal os judeus peninsulares, fugitivos ás perseguÍ9oes ocorrídas em Navarra,
Aragáo e Castela. Alguns destes eram já nos locáis de orígem ricos mercadores
e até propríetários, como os Aben Menir ou os Abravanel, que ascenderáo á corte,
gra9as á sua riqueza.

O facto de serem servidores dos monarcas e cortesáos, fmanciando-os ñas

suas empresas, facilitava-lhes o contacto com as for9as do poder político no
obten9áo de vantagems económicas e isen9des, além de Ihes possibilitarem a
constitu9áo de sociedades mercantis e fínanceiras com mercadores italianos e
flamengos, residentes em Lisboa.

Deste mundo da alta finan9a, a burguesía crista das principáis cidades do
reino viu-se, na sua maioría, irradiada, tal como também o fora do comércio do

a9Úcar da Madeira ou das riquezas de África. A antevisáo das riquezas da índia
e a possibilidade de estas poderem ir parar ás máos da élite da minoría judaica,
nao Ibes agradaría certamente.

Por razóes económicas e sociais a que se juntaría a política peninsular, a
minoría judaica tinha os seus dias contados, quer na vontade popular, quer na
de uma parte importante do estrato social da burguesía nobilitada ou da cavala-
ría mercantil.
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